
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.878-A, DE 2017 
(Do Sr. Sergio Souza ) 

 
Estabelece a dedutibilidade do imposto de renda para as doações a 
entidades sem fins lucrativos de proteção aos animais; tendo parecer da 
Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela 
aprovação (relator: DEP. NILTO TATTO). 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei estabelece a dedutibilidade do imposto de renda para as 

doações a entidades sem fins lucrativos de proteção aos animais. 

Art. 2o O art. 12 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 12. ....................................................................................... 

................................................................................................... 

IX - as doações efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas 
no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem, de forma exclusiva, serviços 
gratuitos de proteção aos animais, devidamente habilitadas para esse fim 
pelos órgãos federais competentes. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 3o A Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo:  

“Art. 13-A. A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda 
devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, as doações 
efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas no Brasil, sem fins 
lucrativos, que prestem, de forma exclusiva, serviços gratuitos de 
proteção aos animais, devidamente habilitadas para esse fim pelos 
órgãos federais competentes. 

Parágrafo único. As doações mencionadas no caput não serão 
dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição 
social sobre o lucro líquido.” 

Art. 4o Os arts. 6o e 22 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6o ...................................................................................... 

................................................................................................. 

II - o art. 26 da Lei no 8.313, de 1991, o art. 1o da Lei no 8.685, de 20 
de julho de 1993, e o art. 13-A da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido.” 
(NR) 
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“Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III e 
IX do art. 12 da Lei no 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do 
valor do imposto devido, não sendo aplicáveis limites específicos a 
quaisquer dessas deduções.” (NR) 

Art. 5o Sem prejuízo dos limites previstos no inciso II do art. 6o e no art. 

22 da Lei no 9.532, de 1997, as pessoas físicas e jurídicas poderão optar pelas 

doações de que trata esta Lei diretamente na Declaração de Ajuste Anual (DAA) e 

na Escrituração Contábil Fiscal (ECF). 

§ 1o A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes 

percentuais aplicados sobre o imposto apurado na DAA ou na ECF: 

I - 3% (três por cento), no caso das pessoas físicas; 

II - 1% (um por cento), no caso das pessoas jurídicas.           

§ 2o A dedução de que trata o caput:  

I - não se aplica à pessoa física que: 

a) utilizar o desconto simplificado; 

b) apresentar declaração em formulário;  

c) entregar a declaração fora do prazo; 

II - só se aplica à pessoa jurídica optante pelo lucro real; 

III - só se aplica às doações em espécie;  

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor. 

§ 3o O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento 

da primeira quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.           

 § 4o O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3o implica a 

glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando o contribuinte obrigado ao 

recolhimento da diferença de imposto devido apurado na DAA ou na ECF, com os 

acréscimos legais previstos na legislação. 

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e produz efeitos 

a partir do ano-calendário subsequente. 
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Parágrafo único. Esta Lei terá vigência durante os primeiros cinco anos-

calendários subsequentes ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação brasileira já prevê punição para os atos de abuso ou 

maus tratos aos animais. Trata-se do art. 32 da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, que “Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas 

e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências”. 

Então, sob a ótica do direito penal, os animais já se encontram 

protegidos, uma vez que aquele que “praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou 

mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos” pode 

sujeitar-se a uma pena de “detenção, de três meses a um ano, e multa”.  

Nossa proposta é alterar a legislação tributária de modo a atingir o 

mesmo objetivo, o da proteção aos animais. Estamos propondo que os contribuintes, 

pessoas físicas e jurídicas, possam deduzir do imposto de renda as doações 

efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, 

que prestem, de forma exclusiva, serviços gratuitos de proteção aos animais, 

devidamente habilitadas para esse fim pelos órgãos federais competentes.  

Esse benefício fiscal auxiliará na implementação dessa importante 

política pública, pelo que contamos com a colaboração dos Nobres Pares para o 

aprimoramento e aprovação da presente iniciativa. 

 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2017. 

 

Deputado SERGIO SOUZA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 
I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 
aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 
PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 
forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 
V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 
VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965; 
VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal 

paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração 
do empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito 
do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional 
de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente 
aprovados pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 
3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 
imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 
§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  
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I - está limitada:  
 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   
 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   
II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  
III - não poderá exceder:  
 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo 

mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, 
referidos também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 
valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 
perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 
Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 
Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 

último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 
 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 
providências. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do 
disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 
II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis 

ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização 
dos bens e serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 
impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 
intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 
V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 
instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 
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VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 
VII - das despesas com brindes. 
VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto 

de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça 
contabilmente o encargo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 
pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 
I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 
II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da 
Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 
computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 
jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente 
constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de 
empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da 
comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras: 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta 
corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 
declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 
entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos 
recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física 
responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a 
dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, conforme a 
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º 
e 16 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, independentemente de certificação. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 
Art. 13-A. (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 
 
Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro 

líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que 
tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do 
Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 
1.730, de 17 de outubro de 1979. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4º do 

art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam: 
I - o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 

1993, não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido; 
II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 

1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido. (Inciso com redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/8/2001) 

 
Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de 

incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou 
deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977: 

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata 
a alínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que 
registre o bem ou direito que lhe deu causa; 

II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea c 
do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo 
permanente, não sujeita a amortização; 

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea 
b do § 2º do art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à 
apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 
um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998) 

IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a 
alínea b do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à 
apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à 
incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês 
do período de apuração. 

§ 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito 
para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou 
exaustão. 

§ 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na 
hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar: 

a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso 
III; 

b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no 
inciso IV. 

§ 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput: 
a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda 

de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou 
acionista, na hipótese de devolução de capital; 

b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, 
se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu 
causa. 

§ 4º Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a posterior utilização 
econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao 
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pagamento dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de 
mora e multa, calculados de conformidade com a legislação vigente. 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei 
nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo 
aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

 
Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 
avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 
doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 
esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-
se-á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de 
espólio, nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, 
no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 
19/1/1999) 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 
do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 
dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, 
de 19/1/1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na 
sua declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 
homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 
efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que 
trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido 
transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos 
atribuídos a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade 
familiar. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
 
 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 
julho de 1986, institui o Programa Nacional de 
Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 
Providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na 

declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos em favor de 
projetos culturais aprovados de acordo com os dispositivos desta Lei, tendo como base os 
seguintes percentuais:  

I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por cento 
dos patrocínios;  

II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta por 
cento das doações e trinta por cento dos patrocínios.  

§ 1º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as doações e 
patrocínios como despesa operacional.  

§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo será fixado 
anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual da renda tributável das 
pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 
benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de utilidade 
pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas.  

§ 4º (VETADO)  
§ 5º O Poder Executivo estabelecerá mecanismo de prevenção do valor real das 

contribuições em favor de projetos culturais, relativamente a este Capítulo.  
 
Art. 27. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa ou instituição 

vinculada ao agente.  
§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador: 
a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses anteriores; 
b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do doador ou patrocinador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 
jurídica vinculada ao doador ou patrocinador, nos termos da alínea anterior; 

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio.   
§ 2º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos, 

criadas pelo doador ou patrocinador, desde que, devidamente constituídas e em 
funcionamento, na forma da legislação em vigor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
9.874, de 23/11/1999) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993 
 
 

Cria mecanismos de fomento à atividade 
audiovisual e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Até o exercício fiscal de 2017, inclusive, os contribuintes poderão deduzir 

do imposto de renda devido as quantias referentes a investimentos feitos na produção de obras 
audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção independente, mediante a aquisição de 
quotas representativas de direitos de comercialização sobre as referidas obras, desde que esses 
investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em lei e 
autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), e os projetos de produção tenham 
sido previamente aprovados pela Agência Nacional do Cinema (Ancine). (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 13.196, de 1/12/2015) 

§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas 
subscritas.  

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto 
devido pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas. (Vide 
Lei nº 9.323, de 5/12/1996) 

§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior serão: 
a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, para 

as pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal; 
b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para: 
1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por 

estimativa, apuram o lucro real anual;  
2. as pessoas físicas.  
§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater o 

total dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa operacional.  
§ 5º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição, 

distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital nacional, 
poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição dos 
incentivos fiscais de que trata o caput deste artigo.  

 
Art. 1º-A. Até o ano-calendário de 2017, inclusive, as quantias referentes ao 

patrocínio à produção de obras cinematográficas brasileiras de produção independente cujos 
projetos tenham sido previamente aprovados pela Ancine poderão ser deduzidas do imposto 
de renda devido apurado: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006, 
com redação dada pela Lei nº 13.196, de 1/12/2015) 

I - na declaração de ajuste anual pelas pessoas físicas; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.437, de 28/12/2006) 

II - em cada período de apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 1º A dedução prevista neste artigo está limitada:  
I - a 4% (quatro por cento) do imposto devido pelas pessoas jurídicas e deve 

observar o limite previsto no inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e  
II - a 6% (seis por cento) do imposto devido pelas pessoas físicas, conjuntamente 

com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 2º Somente são dedutíveis do imposto devido os valores despendidos a título de 
patrocínio:  
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I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste 
anual; e  

II - pela pessoa jurídica no respectivo período de apuração de imposto. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 3º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor do patrocínio de que trata o 
caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, 
de 28/12/2006) 

§ 4º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de difusão, 
preservação, exibição, distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa 
brasileira poderão ser credenciados pela Ancine para fruição dos incentivos fiscais de que 
trata o caput deste artigo, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, 
de 28/12/2006) 

§ 5º Fica a Ancine autorizada a instituir programas especiais de fomento ao 
desenvolvimento da atividade audiovisual brasileira para fruição dos incentivos fiscais de que 
trata o caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 6º Os programas especiais de fomento destinar-se-ão a viabilizar projetos de 
distribuição, exibição, difusão e produção independente de obras audiovisuais brasileiras 
escolhidos por meio de seleção pública, conforme normas expedidas pela Ancine. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 7º Os recursos dos programas especiais de fomento e dos projetos específicos da 
área audiovisual de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo poderão ser aplicados por meio de 
valores reembolsáveis ou não-reembolsáveis, conforme normas expedidas pela Ancine. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 8º Os valores reembolsados na forma do § 7º deste artigo destinar-se-ão ao 
Fundo Nacional da Cultura e serão alocados em categoria de programação específica 
denominada Fundo Setorial do Audiovisual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 
28/12/2006) 

 
Art. 2º O art. 13 do Decreto-Lei nº 1.089, de 2 de março de 1970, alterado pelo 

art. 1º do Decreto-Lei nº 1.741, de 27 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

 
"Art. 13. As importâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas ou 
entregues aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, como 
rendimentos decorrentes da exploração de obras audiovisuais estrangeiras 
em todo o território nacional, ou por sua aquisição ou importação a preço 
fixo, ficam sujeitas ao imposto de 25% na fonte. " 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 
Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 
alternativos.  

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  
 
Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 
ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  
I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  
II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  
III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei 7.878/2017, do deputado Sergio Souza, busca 

alterar a Lei 9.250/1995 para incluir, entre as contribuições dedutíveis do imposto de 

renda das pessoas físicas, as “doações efetuadas a entidades civis, legalmente 

constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem, de forma exclusiva, serviços 

gratuitos de proteção aos animais, devidamente habilitadas para esse fim pelos 

órgãos federais competentes”. 
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No mesmo compasso, acresce art. 13-A na Lei 9.249/1995 para 

estender aquelas deduções ao imposto de renda das pessoas jurídicas. Para manter 

coerência com as alterações das leis anteriores, a proposição dá nova redação ao 

inciso II do art. 6º e ao caput do art. 22 da Lei 9.532/1997, fazendo menção aos 

dispositivos inseridos nas referidas normas. 

O art. 5º do projeto estabelece alguns limites às deduções: 3% na 

Declaração de Ajuste Anual das pessoas físicas e 1% na Escrituração Contábil 

Fiscal das pessoas jurídicas. Além disso, veda deduções à pessoa física que utilizar 

desconto simplificado, apresentar a declaração em formulário ou entregar a 

declaração fora do prazo. Restringe as deduções à pessoa jurídica optante pela 

tributação pelo lucro real e às doações em espécie. Por fim, determina que o 

pagamento da doação deve ser feito até a data de vencimento da primeira quota ou 

quota única do imposto devido, sob pena de glosa e cobrança da diferença do 

imposto devido. 

O projeto de lei foi distribuído às comissões de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça 

e de Cidadania. Está sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões em regime de 

tramitação ordinário. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II - VOTO DO RELATOR 

O deputado Sergio Souza busca, com o Projeto de Lei 7.878/2017, 

estimular as doações às entidades protetoras dos animais, instituições privadas que 

lutam sempre com dificuldades financeiras, e que suprem, ao menos parcialmente, 

uma falha do Estado. O Poder Público nunca será onipresente para prevenir todas 

as agressões e maus tratos aos animais, e dificilmente poderá promover todas as 

medidas sanitárias e profiláticas para evitar riscos à saúde animal e à transmissão 

de zoonoses. 

As entidades protetoras dos animais, por outro lado, têm grande 

capilaridade (são centenas espalhadas pelo país) e, apesar dos parcos recursos 

financeiros, contam com equipes abnegadas de voluntários (e, às vezes, de 

funcionários). Diversas iniciativas legislativas buscam dar a essas entidades sem fins 
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lucrativos algumas isenções fiscais, de modo a evitar a drenagem do pouco dinheiro 

que arrecadam com campanhas. 

A proposição em pauta vai no mesmo sentido, e, pelas razões 

apresentadas, votamos, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 7.878/2017. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2017. 

Deputado NILTO TATTO PT/SP 
Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidade, o 
Projeto de Lei nº 7.878/2017, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Nilto 
Tatto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Augusto Carvalho - Presidente, Adilton Sachetti, Carlos 
Gomes, Giovani Cherini, Heitor Schuch, Josué Bengtson, Leonardo Monteiro, Márcio 
Biolchi, Miguel Haddad, Nilto Tatto, Ricardo Izar, Roberto Balestra, Valdir Colatto, 
Átila Lira e Valmir Assunção.  

Sala da Comissão, em 18 de abril de 2018.  

 

Deputado AUGUSTO CARVALHO  

Presidente  

 
FIM DO DOCUMENTO 
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